
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
  
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA VEICULAR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANHARÓ/PE 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
 
A renovação dos pneus e câmaras de ar da frota vinculada ao Fundo Municipal de Saúde é uma medida 
essencial para assegurar a continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados à população. 
A seguir, apresenta-se a fundamentação técnica que justifica a contratação: 

1. Preservação da Operacionalidade da Frota A frota de veículos desempenha papel estratégico 
na execução das ações de saúde, incluindo transporte de pacientes, distribuição de insumos 
e deslocamento de equipes. Pneus desgastados ou câmaras de ar comprometidas 
representam risco à integridade dos profissionais e usuários, além de impactar negativamente 
a capacidade de resposta do sistema. 

2. Mitigação de Riscos e Garantia de Segurança A substituição preventiva de pneus e câmaras 
de ar reduz significativamente o risco de acidentes, especialmente em atendimentos de 
urgência e emergência. Essa ação contribui para a proteção dos condutores, passageiros e 
terceiros, além de evitar interrupções nos serviços essenciais. 

3. Conformidade Legal e Técnica A aquisição está alinhada às exigências legais e técnicas 
vigentes, observando normas de segurança veicular e padrões de durabilidade. A 
manutenção da frota em conformidade com os regulamentos de trânsito é condição 
indispensável para a atuação institucional. 

4. Racionalização de Custos Operacionais Investir em componentes de qualidade promove 
economia a médio e longo prazo, reduzindo a frequência de manutenções corretivas, o 
consumo de combustível e o desgaste de peças. Trata-se de uma medida que otimiza recursos 
públicos e melhora a performance da frota. 

5. Garantia da Continuidade dos Serviços de Saúde A indisponibilidade de veículos por falhas 
mecânicas compromete diretamente o atendimento à população. A renovação dos pneus e 
câmaras de ar assegura a regularidade das atividades assistenciais e logísticas, reforçando o 
compromisso com a qualidade dos serviços prestados. 

Conclusão Diante do exposto, a contratação para aquisição de pneus e câmaras de ar é imprescindível 
para manter a frota em condições adequadas de operação, garantir a segurança dos deslocamentos 
e preservar a eficiência dos serviços de saúde. A medida contribui para a gestão responsável dos 
recursos públicos e para a promoção de um atendimento digno à população de Sanharó. 
 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 



 
1 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA 

RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CÂMARA, 185/65 ARO 15 

UNIDADE 65 

2 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA NÁILON, 
MATERIAL TALÃO:AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS:MISTURA BORRACHA 
ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CÂMARA, DIMENSÕES:235/65 
R18 

UNIDADE 8 

3 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO:ARAME AÇO, MATERIAL BANDA 
RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS:MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CÂMARA, 175/70 ARO 14 

UNIDADE 150 

4 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO:ARAME AÇO, MATERIAL BANDA 
RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS:MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CÂMARA, 275/80 ARO 22,5 

UNIDADE 14 

5 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO:ARAME AÇO, MATERIAL BANDA 
RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS:MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, TIPO 
ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM CÂMARA, DIMENSÕES:235/75 ARO 16, 
APLICAÇÃO:VEÍCULO MARCA GM MODELO BLAZER 

UNIDADE 54 

6 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA 
POLIÉSTER, TIPO ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CÂMARA COM SELO 
INMETRO, DIMENSÕES 1:235/75 R 17,5 

UNIDADE 27 

 
2.4.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente. 
  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.PROPORCIONAR ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 



 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
 
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
do FMS, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: 5 (cinco) dias. 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: Até o final do exercício, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
 
03.00 – UNIDADE SUPERVISIONADA 
03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1012200132.119: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1030200152.134 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE–MAC 
1030100142.128: INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – MANUTENÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 
1030200152.136: MANUTENÇÃO DO SAMU 



 
3903000 MATERIAL DE CONSUMO 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro,  será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo FMS, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 



 
8.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
8.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser 
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
8.1.2. O acompanhamento da execução do objeto ficará a cargo da unidade requisitante do fornecimento, 
através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 25 da Lei nº 
14.133/21, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte 
forma. 
 
8.2. Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE, 
após a emissão da Ordem de Fornecimentofirmada pela autoridade responsável. 

 
8.3. Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do 

contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para correção. 
 
8.4. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  
 
CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação na execução do objeto; 
 

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

 
c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 

 
d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 
 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

 
f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 
g. Recusar produto diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato, assim como 

observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração; 

 
h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

 
i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 



 
 

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com a contratada. 

 
CABE AO GESTOR DO CONTRATO 
 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à Contratada; 

 
c. Emitir avaliação da qualidade do produto; 

 
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

 
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
 

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

 
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
 

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
9.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

9.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de 
fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 
horas), no seguinte endereço: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ 
RUA CAPITÃO JOS ELEITE CALADO Nº 95 - CENTRO - SANHARÓ - PE. 

CEP: 55250–000 - E-mail: cpl@sanharo.pe.gov.br 

9.3.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal nº 
14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo 
circunstanciado, e serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

mailto:cpl@sanharo.pe.gov.br


 
b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

9.4.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,  sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  



 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,  cobrado 
judicialmente. 
  
12.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

12.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA TRANSFERÊNCIA: 



 
 

13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte. 

  
 
  

Sanharó - PE, 22 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 
THAYSE EMANUELA MONTEIRO DE SOUZA 
Superintendente UMJXXIII 
  
 
  

  



 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FROTA VEICULAR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ/PE. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
 
 
Sanharó - PE, 22 de Outubro de 2025. 
  
  
  
___________________________________ 
MARIA LUZIA DE BRITO GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Saúde 


